
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E MOBILIDADE URBANA 

Bento Gonçalves, 08 de agosto de 2012. 

Ofício n.° 199/2012 — Departamento de Projetos 

Assunto: Indicações 

Prezado Senhor: 

Ao cumprimentá-lo, encaminhamos Parecer Técnico em resposta as seguintes indicações: 

1. Marcos Barbosa — Protocolo n°46 de 18/05/12; 

2. Vanderlei Santos - Protocolo n° 275 de 11/07/12; 

3. Adelino Cainelli — Protocolo n°281 de 12/07/12; 

4. Vanderlei Santos — Protocolo n°282 de 12/07/12; 

5. Ivar Castagnetti — Protocolo n°292 de 19/07/12; 

6. Vanderlei Santos — e-mail datado de 06 de julho de 2012. 

Atenciosamente, 

Heber Moacir dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão Integrada e Mobilidade Urbana 

Ao Senhor 

Valdecir Rubbo 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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Bento Gonçalves 

Funcionário 

Ao Secretário Heber Moacir dos Santos. 

Em resposta ao requerimento da Câmara de Vereadores em nome do nobre Edil 

Marcos Barbosa, da qual solicita liberação de estacionamento em frente ao Mercado 

Zorzeto, localizado na Rua Antonio Esperoto, bairro Cohab 2, temos as seguintes 

considerações: 

1. Estivemos em vistoria ao local quando conversamos com a proprietária do 

estabelecimento para verificarmos a intenção do pedido. Nos foi relatado 

sobre as "dificuldades" de estacionamento para os clientes que se dirigem ao 

Mercado; 

2. Por ser um local de referência para compras no bairro, trata-se de um pólo 

gerador de tráfego, e que por lei deveria prever local para estacionamento de 

seus clientes. A Rua Antonio Esperoto neste trecho é bastante estreita, o que 

impossibilita a passagem de dois veículos ou ônibus/caminhão caso haja 

estacionamento nos dois lados da rua. Para tanto, foi pintado o meio-fio de 

amarelo no lado oposto ao Mercado com a intenção de ordenar melhor o 

trânsito neste trecho da via; 

3. No 	lado 	do 	Mercado 	existe 	um 	pequeno 	trecho 	de 	proibição 	de 

estacionamento com início no cruzamento com a Rua Shirley Zago, cujo 

objetivo é permitir uma melhor conversão do ônibus procedente desta rua e 

que 	ingressa 	na 	Rua 	Antonio 	Esperoto. 	Logo 	a 	seguir 	existe 	um 

reboque/traller estacionado de forma irregular, sendo que os agentes de 

trânsito serão informados sobre este fato para as devidas providências; 

4. Desta forma, 	haverá um pequeno ganho de estacionamento no lado do 

Mercado, sendo que no lado oposto não haverá alteração, mantendo-se a 

situação atual. 

À sua superior deliberação. 

Em 24/07/2012. 	i 	/ -- 
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